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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Envie para o Programa Interlegis - Av. N2Anexo "E"do Senado Federal
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Nome da Casa: Câmara Municipal de Bandeira do Sul

Endereço: Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, 305

Cidade: Bandeira do Sul

UF:MG

'.' CEPo37740-000

Telefones: 35 37421300

FAX:3537421712

E-mail: Prefbsul@pcs.matrix.com.br

Homepage: www.bandeiradosul.mg.gov.br

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis)

•

L

Nome: Selma Batista da Silva Santos

Unidade/Departamento: Secretaria da Câmara

Cargo: Secretária da Câmara

Teléfones: 3537421300

FAX:35 37421712

E-mail: .Prefbsul@pcs.matrix.com.br

'.
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Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: José Sebastião Pereira

Nome Parlamentar: José Sebastião Pereira

Partido: PFL

Mandato Parlamentar (dia/mês/ano): Início: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano): 26/07

Sexo: M

Telefones: 35 37421300

FAX:3537421712

E-mail:Prefbsul@pcs.matrix.com.br

Homepage: www.bandeiradosul.mg.gov.br

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados.

Bandeira do Sul, 04 de outubro de 2002.

~'0Jé
JéSebastião Pereira

Presidente

mailto:E-mail:Prefbsul@pcs.matrix.com.br
http://www.bandeiradosul.mg.gov.br
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA . MUNICIPAL DE
BANDEIRA DO SUL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N', MG-3 1118/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
. DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO' LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL.
doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua DL Afonso Dias de Araújo, n' 305. Bandeira
do Sul-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOSÊ SEBASTIÃO PEREIRA, resolvem
celebrar ó presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11 - promover o intercâmbio, a pennuta e li cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infomlaçôes necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
':Diáriódo SenadoFedéral de 27105/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
. . na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se T!ecessário, poderão ser elaborados e dese-nvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR,

I. tomar disponiveis a CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio: ~
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. 'U - ""i~cenlivar ,'ti' desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de infortnações fornecidas pela CASA LEGISLA TlVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - pertnitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

, ,CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGíSLA TIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO-e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEG1S as substituições, quando ocorrerem;

manter atualizadas as infortnações da CASA LEG ISLATIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtu,al do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

='"'"'~'"' ,,;,=""' 0<'" eROGRA~~;;;"<"",t\
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal; .

x - infonnar .todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

'.'XII- -"ince~tivar. b~~SOdos equipamentos e programas para o des~nvol~imento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
.relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .. . . ,- . - -;-

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária. será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS. *

~

8MEIlLEGIJ
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4"5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TlV A" ,

4"6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR"

4"7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar" as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4"8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS" a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação"

4"9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇOES EXTERIORES" '

CLÁUSULA OUINT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA lNTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
'o' fif!àlidade e,utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,

" t, tnedi'i:ulte'"notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação. os eqUlpamentos-e

"""mm" fumm"",~'o "00'''''' 'N""'W"~~: "~""'''('ê~;S~
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8. I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, ° conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou aio distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e
l

se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
e.,

Mp;
Mário túcio Lacerda d~ Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

. \lb'l\t~A~~L~_
Paulo. Fontenele e Silva v

Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

-_._._.__..._-----_.=."""--

Brasilia,:H de Ót~"",\>A.&- de 2002.

er ar Jo ' ebastião Pereira
Presidente da Cãmara Municipal de Bandeira do Sul

o
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparls modelo EXS 1000W .

Programas:

••

_o. ;'

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus. \k h

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO SUL - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Bandeira do Sul:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e InStalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;..

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

~

í\.r -
. ' \,J CJos bastIao PereIra

Câmara Municipal de Bandeira do Sul

Es/e formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a n/aior urgência possível, por. meio do/ax (}xx6/-32/-J075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAi\llA Interlegis
Av. N2 Anexo ''E'' do5;enado Federal
Brasilio - DF - C£P 70/65-900,

Sim DNãO IZJ
Sim .~NãO D
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sillanJra. ç:om vigência equivalente à duração do Progr:ama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senad(l Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Mário Lilcio Laçcrda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veníaoo. Vereador D<:rulson de Lucea Peres. Presidente da Cimara
Municipal de Vicentina-MS.
ESPÉCIE: Convblio rf'; MS-500)9nOO4 - ThlTERLEGlS, celebrada
entre (I Centro de Informática e PmcessJl""'fI1O de Dados do Senado
Fedelal _ PRODASEN, atuando corno ()[gw Executor do Prowarfla
Intcrleg;s e B Câmara Municipal de Dois Innãos do Buriti.MS; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa tIO
Programa lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21106/1993, be<!' como suas alterações:
DATA DE ASSrNATURA: 19104nOO4; VIGENClA, A partir da daIa
de assinatura., com vigência equivalente à duração do Programa In-
ler1egis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E)(-

mo. Sr. Petrõnio BarlJosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Rudnei Pco-eira dos Santos. Presidente da Cã-
mara M\lllicipal de Dois IrmlillS do Blriri--MS
ESPÉCIE: Convênio n", MG-310071200J - INTERLEGIS. celebr'ado
entre o Cemm de Informática e Pro<::fss.amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Açucena-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666. de 21/0611993. bemplmo suas al~ções; DATA DE
ASSINATURA: 0210612003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigbtcia equivalente ã. duração do Progmma Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedcnl - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretrrr-Exeeutivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Carmelita Madwlo de Lima An<!ade. Pre;idente
da Câmara Municipal de Açucena-MG.
ESPECIE: Convên;o nO: MG_31001f2002 - INTERLEGIS. celebrado
en!n o Centro de Informática e Pmcessamenlo de Dados do Senado
Fedenl _ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progmna
lnterleg;s e a Ciimara MIOlicipal de Aguanil-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a parlicipação da Casa. Legislativa no Progr.una
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25, da
L,e; n° 8.666, de 21/06/199J. bem_como suas alteraç(ies; DATA DE
ASSINATURA: 31107n002; VIGENClA: A partir da dala de as-
sinarura. çom v;gência equivalente a duração do Prognrna lnterlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor_Exeeutivo: Pelo Con-
vel1iado, Vereador José Ademir da Silva. Presidente da Cilmara M••••
nici~1 de Aguanil-MG.
ESPECIE: Convênio rf: MG_3108R12002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o CenlTO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. aruando como.órgão Executor do Progmma
Interlegi~ o: a CâmanI Municipal de Agua Boa-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSrNAnJRA: 3110m002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinuura. ç"m vigência equivalente a dmação do Programa Interleg;s;
S[GNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN - ~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacen1a de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Verea,dor Agnalco Godinho Alves. Presidente da Cmwa
Municipal de Agua Boa-to.1G.
ESpEClE: Convênio nO,MG-31l26f2oo3 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Infonnãric:a e Proces~to de Dados do Senado
Federal _ pRODASEN, atuando coI1)o Orgào Executor do Programa
Interlegis e li Câmara Mumcipal de Aguas Vermelhas-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis: MOOALlDADE: Nos termos do <.Iisposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/0611993, bem como suas alter1lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 04/0612003; V1GENClA: A partir da data de lIS-
sinarura. çom vigência equivalente ã. duração do Programa Interleg;s;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador AltamiTO Tolenlino Pereira. rr-es;dente da Clm:Ira
Municipal de Á{:UilSVermelhas-MG.
ESPEClE: Convênio rf: MG.31227n003 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de loformática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ pROOASEN, atuando =mo órgão Executor do Programa
rnterlegis e a CànW'a Municipal 1e AlfrWo de Vasconcelos-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a VOr',iClPação da Casa Legislativa no
Programa Interleg;s: MODALIDADi:: Nos lefTIlOS do disposto no

~~T;:D~ALS~~A~À~~i);8Of~~\r~NC;;'~~~ie:~
de assinatura. com v;gência e<Jlrivalente a duração do Programa ln-
terlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado.Federa1- PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mãrio L,Ucio Lacerda de MedelTus - Diretor-Executivo: Pelo
Conveniado. VerC3dor Gihnar Inacio de Campos, presidel1te da 0-
'mara Municipal de Alfredo de Vasconcelos-MG.
ESPÉCIE: Convimo nO:MG-31l0712002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de [nforrnâtica e Processamento de Dados do Senado
Fedmtl _ PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Alpercata-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da C-asa Legislahva no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei o' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas allerações: DATA DE
ASSrNATURA: 31/1212002; V!GÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com v;gência equivaleut;: à duraçào do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedt:ra1 - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Raimundo Medina. Presidente da Câmara
Municipal de Alpen:ata-.\iG.
ESpECfE: Convemo rf: MG_31002f2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa

lnterlcgis e a Câmarn Municipal de Alpioópolis-MG; OBJETO: Es-
tabele=' e regulaI" a participação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposto no ATt- 25, da
Lei nb 8.666. de 2110611993, bem_como suas allerllç3es; DATA DE
ASSINATIJRA: 31107f2002; VIGENCIA: A partir da da:ta de as-
sinatura. çom v;gência equivalente a duraç;m do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Exrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereadoc Jose Carlos Cardoso. Presidente da Câmara Mu-
ni,--i~ de Alpinópolis-MG.
ESpECIE: Convênio 0": MG.3100312002 - INTERLEGIS, cdebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alterosa-MG; OBJ ETO: 81a-
belecer e rCb'U!~ a pOl1icipação da Casa Legislativa no Programa
Inu:rlegís; to.:"D.".L1DADE: Nos t~os do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666,<le 21i{l~:1993. bem,oomo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 23/0812002; VlGENCIA: A partir da dala de as-
sinatutll. çom vigéncia equivalente a thração do Programa Interlcgís:
SIGNAT ARIOS: Pelo Sewlo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Hermes Sonu Filho, Presidente da Cãnun. Mu-
nicip,al de Alterosa.MG
ESPÉCIE: Convênio 0°: MG-3122012oo3 _INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informáric:a e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alto Caparaô-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legjslativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: N(>5 termos do disposto no Art. 25, da

~~s'&l~R1:e;#::/iciZl;' ~~~~ =çõ:;~T~~':
sinarura. çom vigência equivalente ;, d~o do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - pRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo C0n-
veniado. Vereadora C1audete C\ariaminda Amenco Tavares, Presi-
dente da Câmarn Municipal de Alto Capara6-MG
ESPÉCIE: Convênio n': MG.3121Sf2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inforrnã.tica e Proce;samentO de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atwndo COmOÓq:ão Execulor do Progmma
[nterlegis e a Cãmara Municipal de Anlônio Carlos-MG; OBJETO:
ES!3belecer e regular a part>opação da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis: l<oIODALIDADE: Nos termOS do disposto no Art. 25. da
Lei o" 8.666, de 2If061[993, bem como suas alleraÇÕe5; DATA DF.
ASSINATURA: 07/00/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - EXffiO_Sr.
Mario LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Execu[ivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Humberto Candian. Presidente da Cimara Mu-
nici~ de Antônio Carlos-MG.
ESPECIE, Convênio rt': MG.JlOO4I2002 - INTERLEGIS, oclehl':lCC
entre o Centro de [nf",mârica e Processamento de Oados do Senaú"
Federal _ PRODASEr>:. atuando como ÓTg:W Executor de Programa
[nlerleg;s e a Cãmara Municipal de Antôrúo Dias-MG; OBJETO:
Estabelecer e Tegular a participação da Casa Ugislativa no Programa

~~er~~~~,OgA2~~~~:3,N:,:~~~ ::i~e~; AD~l~~'~
ASSINATURA: JIII2I2002; ViGENCIA: A partir da data de as-
sinarurn. çom vigência equivalente à duraç10 do Programa Interleg:is:
SIGNAl'ARIOS, Pelo Senado Federal - PROOASEN - E~mo. Sr.
Mário L:'cio Laee.-.ta de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joaquim Nascimento da Mau .• Presidente da Cã-
mara. Muniçipal de Antônio Dias-MG.
ESPEC1E: Convêcio n': MG-31127/2003. rNTERLEGlS. celebrado
en!n o Centro de lnforrnã.tica e Processamento de Dados do Set\Jdo
Federa.! _ PRODASEN, atuando como Órgão F..xeanor do Programa
Interlegis e a C:imara Municipal de Araujos-MG; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa leg;slativa no Pmgrama.
Interlegis; MODALIDADE: Nos tetmQS do disposto no An 25. da
Lei nO&.666, de 2110611993, bem.como suas altenç(\es~ DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003: VIGENCIA: A partir da <1.'11>.de as-
sinalUm. çnm vigência equivalenle a duraç.ão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN . Ex01O. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor_Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Anlôn;o Maria Clarete. Presidente da CâmaTa Mu-
nicip,'ll de Araujos-MG.
ESPECIE: Convêuio 0°: MG-3100Sl2oo2 _INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Areado-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçào da Casa Legislari,'ll no i'.''Ograma.
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Ar.,.25, da
Lei rf 8_666, de 211061[993. bem.como suas alteraçlie5; DATA DE
ASSINATURA: 1310912002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigéncia equivalente;' duração do Prog=na lnterlegls;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN . Exmo. Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adilson Prado de Rosmo, Pres;denle da Cbn3n
Munjcipal de Areado-MG.
ESPECIE: Convênio nO:MG-3100612002 - [NTERI.EGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento 'de Dados do Senado
Federal _ PRODASEt<:. atuando como ór&ão Executor do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal d~ Arinos-MG; 08JETO: esta-
belecer e regular a pxticipação do: Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no ATt- 25, da
Lei nO8.666. de 211U6I1993. bem como suas altençõcs; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002: V1GÉNCIA, A partir da dat!l de as-
~inalUm. com vigência equi"alente ;, duração do Programa. [nterleg:S;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diletor_Execulivo; Pelo Con-

veniado, Vereador Alcides Rodrigues de Souza, Presidente da Càmara
Municipal de Arinos-MG.
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-3124012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de (rúormatica e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como ÓTg10 Executor do Programa
lnterlegis e a Cãmara Municipal de Bandeira-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei 0° 8.666, de 2110611993. bem_como suas alterações; DATA DE
ASSrNAnJRA: 3010912003; VIGENCIA: A panir .da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à. duração do Prugrnr.a Interlcgis;
SIGNAT ARfOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex:mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Manoel Messias de Oliveira.Santos. Presidente da

: C~.Municipal de.Bandcira~MG.
, ESPECJE: Convênio nO: MG-3111812002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN. atuando como Ótg!o Executor do Programa
Inter1egis e a C:imamMurticipal-de Bãndcira'do-SulcMG; OBJETO:
Estabelecer e.reguIar a participação da Casa.l.egislativa no Programa
loterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no ATt- 25, da
lei n. 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31f12nOO2; VIGÉNCIA: A partir da dala de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Irrterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Sebarti30 percim. Presidente da Câm;na Mil-
nióJlill de Bandeira do SuI-MG.
ESPECIE: Convênio r{': MG-3112!12oo3 - MERLEOIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando romo órgão Executor do Programa
[rrterleg;s e a Cãmara Municipal de Barão de Cocais-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a parricipaç!o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~poslo no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINAnJRA: 0310612003; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à dur.lção do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mmo Lúcio La=-da de Medeiros - P;retor-E~eeutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador João Geraldo Rezende, Presidente da C:ima:ra Mu-

~itn~t:~~fo ~~~G~~221I2oo3 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inforntátic:a e PTOCC'!~ento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEl\. atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Barroso-MG: OBJETO: Esta-
belecer.e regular a participaç10 da Casa ~slativa no Programa
lnterlegls; MODALIDADE: Nos lermos do dIsposto nO Art. 25. da

~r;;.i~~ ~71~O:h~l' t~tNC~~~~&;::T~ ~:
S1naturn, çom vigéncia equivalente a duração do Programa Imerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E=>o. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geraldo de Castro, Presidel1te da Cãmara Mu-
niciwt de 8aJToso-MG.
ESPECIE: (".onvênio nO: MG-3116712003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o C=tro de Informãtica e Proces~amento de Dados de Senado
FederaI.- PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegu; e a Câmara Municipal de Bela VI$Lll de Minas-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regulaI" a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO r,'
ATt- 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993, berp corno suas alteraçik ".
DATA DE ASSINATURA: 2610812003; VIGE'NCIA: A rartír da da-.a
de assiná.tw-a. COf1}vil,'ineia equivalenle à (!~'~ç~~do Programa b-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo_ Sr. PetrôllÍo Barbosa Lima Carvalho - P;retor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Judinevaldo Souza Araújo. Presidente da Cã-
marn Municipal de Bela Vista de Minas-MG. -
ESPEClE: Convênio n': MG-3100snOO2 - INTERLEGlS. celebrado
emre o Centro de [nforrnãtica '" Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interieg1s e a Càmara MIOlicipal de Belo Oriente-MG; OBJETO,
Estabelecei' e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegls: MODALIDADE: Nos temlOS do disposto nO Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATIlRA: JII0712002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura., ~ vigência equivalente à duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARlOS: Pele Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. SL
Mmo Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor_Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Geei Gomes Ribeiro, Pre;idente da Câmara Mil-
niciP;a1 de Belo Oriente-MG.
ESPECIE: Convênio n°, MG-31009nOO2 - INTERLEGIS. celebtado
entre o Centro de lnformãtiea e Processamento de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a C:imara. Municipal de Betirn-MG: OBJETO: Estabelecer
e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis;
:-'10DAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n' 8.666,
de 21!1l6/1993. bem como suas allerações; DATA DE ASSINATURA:
2510912002; VIGENCIA: A partir da data de assinarum. 9'm ,-igência
equivalente ;, duração do progr.una Interlegi~; SIGNATAR[OS: Pelo
Senado Federal _ PRODASEN - Exmo. Sr. Mmo LUcio Lacerda de
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Divino
Lrnr.enço da Silva Presidente da Câmara Municipal de Betirn-MG
ESPÉCIE: Convb:u n.: MO-3126512oo3 - [NTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de InfC'Tlllàticn e Process,amento de Dados do Senado
Federal _ PRODASEN, atuando como Orglo Exeeutor do Progranu
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Biquinltas-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Ca.~a Legislariva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto. nO Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 21106f1993, bem como suas alterações; DATA DE
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SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
InTERLEGU

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~.~h:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Bandeira do Sul
Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nO301
Bandeira do Sul - MG
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E A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Bandeira do Sul

c Rua Dr. Afonso Dias de Araújo, nO301
Bandeira do Sul - MG
37740-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlcgls

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF
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